
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº 767/2026
“DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO EM DECORRÊNCIA DE FALECIMENTO DE
SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS - ESTADO DO TOCANTINS no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelos artigos 1º, 62º e 73º da Lei Orgânica Municipal, nos termos do inciso IX, do
Art. 37 da Constituição Federal.
CONSIDERANDO: O disposto no Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de
Ananás em seu Inc. VIII, Art. 54, CAPÍTULO II da Lei nº 227 de 1995 que dispõe sobre vacância do
cargo público em decorrência de falecimento.
CONSIDERANDO: O falecimento do Servidor Público efetivo, Srª. JOSÉ GUIMARÃES CHAVES,
ocorrido no dia 07 de abril de 2026, conforme Certidão de Óbito – Matrícula nº 128900 01 55 2026 4
00005 141 0001839 11.
RESOLVE:
Art. 1º DECLARA vacância do cargo público efetivo de VIGIA em decorrência do falecimento do
servidor JOSÉ GUIMARÃES CHAVES, matricula nº 17432, com lotação na Secretaria Municipal de
Saúde.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 22 de
abril de 2026, revogando as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Ananás. Estado do Tocantins, aos 24 dias de abril de 2026.

ROBSON PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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